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LEI Nº 1.456, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2021 

 

      “Revoga a Lei n° 474 de 06 de janeiro de 1997” 

 

O Prefeito Municipal de Albertina, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições 

legais, faz saber que a Câmara Municipal decreta, e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1º- Fica revogada a Lei n° 474 de 06 de janeiro de 1997. 

 

 Art. 2º-Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 

contrário. 

 

  Prefeitura Municipal de Albertina/MG, 15 de dezembro de 2021. 

 

 

 

JOÃO PAULO FACANALI DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 
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